
02123.007648/2024-21
Número Sei:021445309

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PARQUE NACIONAL DE JERICOACOARA
Rua Bertoldo Alves de Lima (Rua da Igreja), 60, - Bairro Vila de Jericoacoara -  Jijoca de Jericoacoara - CEP 62598-000

Telefone: (61) 2028-9833
 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA
 
Eu, _____________________________________________________________, portador do RG nº __________________________ e
CPF_______________________________, declaro para os devidos fins que resido no endereço:
_________________________, ______________,  ____.
 
Por ser verdade, assino e dou fé.

 
Local: ___________________________________________
Data: ____/____/______

 
_______________________________________________________________________

Assinatura do candidato
 
Testemunhas:
Nome: _________________________________________ CPF: _______________________
Nome: _________________________________________ CPF: _______________________

 
 

-----------(Assinado Eletronicamente)----------
REGINA KÁTIA SARAIVA

CARNEIRO
 Analista Ambiental

Chefe Substituta do PARNA
Jericoacoara

ALEXANDRE DAVID DANTAS
Analista Ambiental

ISAIAS FARIAS DA
CÂMARA

Analista Ambiental

AMANDA NUNES DIÓGENES
Analista Ambiental

Comissão do Processo Seletivo Simplificado para a contratação de Agentes Temporários Ambientais
Parque Nacional de Jericoacoara
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